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APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBOS 
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PESSOAS. ART. 157, § 2º, INCISO II, C/C O ARTIGO 
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- Com relação ao fato de a prova testemunhal ser oriunda 
exclusivamente de policiais que apenas tiveram 
conhecimento do fato por terceiros e a partir da prisão em 
flagrante, é forçoso esclarecer que inexiste óbice 
processual ao acolhimento de tal prova como elemento de 
convicção do magistrado para formação do seu livre 
convencimento, desde que a mesma tenha sido submetida 
ao crivo do contraditório e esteja em harmonia com os 
demais elementos de cognição constantes dos autos.

- Igualmente possível é a condenação firmada com base 
em confissão extrajudicial retratada em juízo pelos 
acusados, desde que a mesma esteja respaldada em provas 
produzidas mediante contraditório na fase judicial.



VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento ao apelo ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta pelo representante do 
Ministério Público primevo contra sentença proferida pela Juíza de Direito da 4ª Vara da 
Comarca de Cajazeiras, que julgou improcedente “as denúncias oferecidas” em desfavor 
de Cláudio Júnior Cartaxo e Fábio Júnior de Sousa.

Exsurge do caderno processual que os incriminados 
retromencionados foram denunciados acusados da prática do delito de roubo, 
qualificado pelo concurso de agentes, no Distrito de Engenheiros Ávidos, cidade de 
Cajazeiras, por subtraírem da vítima Pedro Raimundo da Silva, mediante violência 
física e grave ameaça, um aparelho celular e um galo.

Irresignado com o decisum absolutório, o Representante do 
Ministério Público apelou (fl. 210), buscando, em suas razões de fls. 215/219, a 
condenação dos ora apelados nos termos da peça vestibular acusatória, sob o argumento 
de que a materialidade e autoria delitivas são indubitáveis.

Os apelados, em suas contrarrazões rebateram os fundamentos 
do apelo ministerial e manifestaram-se pela manutenção da sentença recorrida (fls. 
220/223 e 246/248). 

A Procuradoria de Justiça, através do parecer de fls. 250/256, – 
subscrito pelo insigne Procurador Francisco Sagres Macedo Vieira –  opinou pelo 
provimento do recurso e pela condenação dos apelados nos termos da peça acusatória. 

É o relatório. 
VOTO: 

Conforme se vê dos autos, busca o apelante em seu recurso, 
basicamente, a condenação dos apelados nos exatos termos da denúncia, sob o 
fundamento de que existem provas seguras quanto à materialidade e à autoria delitivas, 
sobretudo, em face dos depoimentos prestados em juízo pelos policiais que procederam 
à prisão em flagrante dos acusados.

Analisei atentamente as razões recursais do ilustre e zeloso 
Promotor de Justiça, as contrarrazões das combativas defesas, além de todo o acervo 
probatório e, atendo-me aos elementos produzidos, tenho que o apelo  merece ser 
provido, pelos motivos que passo a declinar:

Ab initio, vale lembrar que Cláudio Júnior Cartaxo e Fábio 
Júnior de Sousa foram denunciados como incursos nas penas do art. 157, § 2º, incisos 
II, c/c o art. 29 do Código Penal (fls. 02/04).

Em relação ao fato delituoso, depreende-se do caderno 



processual que, na madrugada do dia 16 de janeiro de 2010, os denunciados se dirigiram 
à residência do Sr. Pedro Raimundo da Silva, interpelando-o a abrir a porta, o qual se 
recusou em virtude da hora. Diante da negativa, os indigitados forçaram a porta da 
frente e adentraram o recinto, oportunidade em que, utilizando-se de violência, 
agrediram e renderam a vítima para subtraírem dela um aparelho celular e um galo. Em 
seguida, antes de deixarem o local, os acusados ainda ameaçaram de morte a vítima 
acaso a mesma acionasse a polícia.

Na manhã do mesmo dia, entretanto, os vizinhos do agredido 
comunicaram o fato à polícia que, efetuando diligências, encontraram Fábio em sua 
residência e Cláudio “no meio da rua”, contudo, tanto o celular como o galo não 
estavam em poder dos mesmos. Neste momento, foi dada voz de prisão aos acusados, os 
quais foram conduzidos até a presença da vítima para que fossem reconhecidos, o que 
aconteceu, mas, segundo os policiais, apenas pela voz, posto que a vítima era portadora 
de deficiência física e visual. Há informações, ainda dos próprios oficiais, no sentido de 
que, antes da prisão, um dos acusados retornou à casa da vítima para devolver o celular.

Pois bem. 

No caso sub examine, a douta magistrada sentenciante entendeu 
que inexistiam provas cabais e suficientes a consubstanciar a autoria dos fatos 
delituosos acima descritos e, com base no princípio da presunção de inocência e do in 
dubio pro reo, decidiu pela improcedência da acusação e consequente absolvição dos 
denunciados.

Inconformado com o decisum absolutório o apelante busca, 
através do presente apelo, a condenação dos acusados, nos exatos termos da peça 
vestibular acusatória.

Considerando a união processual e a similitude do acervo 
probatório existente nos autos, analisarei conjuntamente os elementos de provas 
produzidos ao longo da instrução processual para, ao final, concluir quanto à 
possibilidade de condenação dos apelados pelos fatos criminosos a eles imputados.

Em seus interrogatórios judiciais (fls. 93/94 e 95/96), os 
increpados negaram veementemente a prática delituosa, em contradição ao que 
afirmaram na fase de inquérito, quando interrogados por ocasião da prisão em flagrante.

Na fase pré-processual, afirmou Cláudio Júnior Cartaxo, às 
fls.11:

“(...) que estava embriagado e que realmente foi até a residência 
da vítima, chegando pediu que o Sr. Pedro acendesse a lâmpada, 
e pegou o aparelho celular que estava em cima da cadeira e em 
seguida levou; que não é verdade ter agredido o Sr. Pedro, pois 
conhece o mesmo e sabe que é paraplégico; que hoje por volta 
das 8:00 horas, seu amigo Fábio Júnior foi até a residência do 
interrogado e pediu o celular para entregar ao Sr. Pedro, tendo 
entregue ao Fábio, que foi até a residência da vítima e entregou 
o celular; que, adianta o interrogado que nunca chegou a ver o 
galo e sim o aparelho celular.”



Já Fábio Júnior de Souza declarou em seu interrogatório, fl. 13:

“  (…) que estava ingerindo bebidas alcoólicas juntamente com 
Cláudio, onde ficaram embriagados; que o interrogado foi até a 
residência da vítima, chegando pediu que a mesma lhe desse um 
copo com água, tendo a vítima Pedro dito que não iria abria a 
porta pois estava tarde; Que logo chegou Cláudio dando um 
empurrão na porta, onde veio a abrir, e em seguida pegou o 
braço da vítima e arrochou o pescoço do mesmo, tendo o 
interrogado pedido que ele não fizesse aquilo com a vítima, e 
saiu, momento em que os vizinhos chegaram e acionaram a 
polícia; que, afirma o interrogado, que viu o Cláudio com o 
aparelho celular na mão, mas não viu o galo; que o interrogado 
hoje, por volta das 8:00 horas, foi até a residência de Cláudio e 
pediu o aparelho celular da vítima e foi entregar;(...)”.

Por sua vez, colhe-se das declarações da vítima Pedro Raimundo 
da Silva, na fase inquisitorial, fl. 08:

“que se encontrava em sua residência na madrugada de hoje 
quando chegou dois elementos de nome Cláudio e Fábio e bateu 
na porta e em seguida deu um murro, onde a porta se abriu e os 
elementos agarraram o braço do declarante e disse que não 
gritasse, e foram até o guarda-roupa e subtraíram um aparelho 
celular da marca Nokia de cor preta e um galo; que os acusados 
lhe ameaçaram dizendo que se o mesmo fosse dar queixa na 
Polícia lhe mataria quando saísse da cadeia; que conhece um 
dos acusados de nome Fábio, que reside no Distrito de 
engenheiro Ávido; que o Fábio gosta de praticar furto de 
galinha.”

Durante a instrução processual, foram ouvidos os policiais 
militares que atenderam o chamado e procederam à prisão dos denunciados.

José Rivanildo de Oliveira, às fls. 91, afirmou:

“(...) que o fato ocorreu em uma madrugada de sexta para 
sábado sendo que eles foram presos na manhã do sábado, um 
em sua residência e outro no meio da rua; que o de cor branca 
mais forte foi preso na sua residência, sendo que o telefone 
celular e o galo não foram encontrados na casa dela; que o outro 
foi preso no meio da rua, mas também nada estava em seu 
poder; que após os acusados serem presos foram levados até a 
casa da vítima e lá reconhecidos por ela; que a vítima disse que 
reconhecia pela voz; (…) que a vítima teve o celular devolvido 
por um dos acusados, não sabendo identificar qual deles agiu 
dessa forma; que o aparelho de telefone celular se encontrava 
em estado regular(...).

Já o Policial Militar João Batista da Silva, às fls. 92, 
testemunhou:



“(...) que o fato ocorreu em uma madrugada de sexta para 
sábado (…); que eles foram presos na manhã do sábado depois 
do roubo; que os acusados arrombaram a porta da residência da 
vítima e enquanto um segurava a mesma a outra procurava 
objetos pela casa; (…) que a vítima foi agredida com socos pois 
viu um hematoma no olho e no braço machucado; (…) que após 
a prisão dos acusados os mesmos foram conduzidos até a casa 
da vítima e lá foram reconhecidos por ela e pelos vizinhos, que 
após serem presos os acusados negaram a autoria do fato; que a 
vítima informou que antes de ser preso um dos acusados 
retornou ao local e devolveu o aparelho celular, mas o galo não 
foi devolvido; que o aparelho celular era semi-novo; (…).”

Embora a vítima não tenha sido encontrada para prestar suas 
declarações em juízo, por encontrar-se em local incerto, consta dos autos, fl. 09, laudo 
de constatação de lesão corporal ou ofensa física que confirma a existência de ferimento 
ocasionado por instrumento contundente.

Há, ainda, nos autos, auto de apresentação e apreensão, fl. 15, e 
auto de entrega, fl. 16, de um aparelho celular da marca Nokia cor preta.

Apesar da negativa de autoria do crime pelos apelados, o 
arcabouço probatório constante dos autos é harmônico quanto à constatação da autoria 
dos fatos narrados na denúncia. Os depoimentos prestados pelos policiais militares na 
esfera judicial, sob o crivo do contraditório, (fls. 91/92) se coadunam e corroboram às 
declarações dadas pelos próprios increpados e pela vítima na fase extraprocessual e aos 
demais elementos constantes dos fólios deste processo.

A materialidade é extreme de dúvidas em face do auto de 
apreensão e apresentação, f. 15, laudo de constatação de lesão corporal ou ofensa física, 
fl.09 e pelos depoimentos prestados pelos policiais que afirmam ter encontrado a vítima 
com escoriações no olho e no braço.

Com relação ao fato de a prova testemunhal ser oriunda 
exclusivamente de policiais que apenas tiveram conhecimento do fato por terceiros e a 
partir da prisão em flagrante, é forçoso esclarecer que inexiste óbice processual ao 
acolhimento de tal prova como elemento de convicção do magistrado para formação do 
seu livre convencimento, desde que a mesma tenha sido submetida ao crivo do 
contraditório e esteja em harmonia com os demais elementos de cognição constantes 
dos autos.

Igualmente possível é a condenação firmada com base em 
confissão extrajudicial retratada em juízo pelos acusados, desde que a mesma esteja 
respaldada em provas produzidas mediante contraditório na fase judicial.

Nesse sentido, é retumbante a jurisprudência do Superior 
tribunal de Justiça, o que se revela pelos seguintes precedentes:

PENAL E PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO CONSTITUCIONAL 
EM HABEAS CORPUS. DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. 
CONSIDERAÇÃO. ILEGALIDADE.
AUSÊNCIA. INCURSÃO PROBATÓRIA.  HABEAS CORPUS. VIA 
IMPRÓPRIA.



RECURSO ORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A consideração de depoimentos de policiais, conforme já decidido por 
esta Corte, não é causa de nulidade ou ilegalidade se, como na espécie, 
esta prova passar pelo crivo do contraditório, onde serão coligidos outros 
elementos aptos a formar o convencimento do Juiz.
2. A Corte de origem entendeu perfeitamente cabíveis os depoimentos dos 
policiais. Elidir essa fundamentação demanda incursão fático-probatória não 
condizente com a via angusta do habeas corpus, ainda mais se não juntados 
documentos bastantes, revelando-se deficiente a instrução do recurso.
3. Recurso desprovido.
(RHC 49.343/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 
SEXTA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 27/11/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. 
PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE.
VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA. CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL 
CORROBORADA POR ELEMENTOS IDÔNEOS COLHIDOS NA FASE 
INSTRUTÓRIA. DEPOIMENTOS POLICIAIS. POSSIBILIDADE. 
CONSONÂNCIA COM DEMAIS PROVAS. INOVAÇÃO PROCESSUAL. 
INVIABILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Não viola o Princípio da Colegialidade a apreciação unipessoal pelo 
Relator do mérito do recurso especial, quando obedecidos todos os requisitos 
para a sua admissibilidade, nos termos do art. 557, caput, do Código de 
Processo Civil, aplicado analogicamente, bem como do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, observada a jurisprudência dominante desta 
Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal. Com a interposição do agravo 
regimental fica superada eventual violação ao referido princípio, em razão da 
reapreciação da matéria pelo órgão colegiado.
2. Nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é 
plenamente possível a condenação baseada em confissão extrajudicial 
retratada em juízo, desde que corroborada por outros depoimentos 
colhidos na fase instrutória, sendo exatamente esse o caso dos autos.
3. Hipótese em que a condenação do recorrente não foi pautada 
unicamente na sua confissão extrajudicial (retratada em juízo), uma vez 
que tal prova não ficou isolada nos autos, estando suficientemente 
comprovada sua responsabilidade penal.
4. A jurisprudência desta Corte entende que os depoimentos de policiais 
constituem prova idônea, como a de qualquer outra testemunha que não 
esteja impedida ou suspeita, notadamente quando prestados em juízo 
sob o crivo do contraditório, aliado ao fato de estarem em consonância 
com o conjunto probatório dos autos, como ocorre in casu.
5. Não é possível, em agravo regimental, analisar questões somente arguidas 
nas suas razões, por caracterizar inovação de fundamentos.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1312089/AC, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA 
TURMA, julgado em 22/10/2013, DJe 28/10/2013)

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO ILÍCITO DE 
DROGAS.
INDEFERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHAS. MATÉRIA NÃO-
ANALISADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. PROVA COLHIDA NA FASE INQUISITORIAL. 
RATIFICAÇÃO EM JUÍZO. REGULARIDADE. DEPOIMENTO DE 
POLICIAIS. MEIO PROBATÓRIO VÁLIDO. REVOLVIMENTO DA 
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ORDEM PARCIALMENTE 
CONHECIDA E, NESSA EXTENSÃO, DENEGADA.
1. A não-apreciação de matéria pelo Tribunal de origem impede a análise 
pelo Superior Tribunal de Justiça, sob pena de supressão de instância.
2. Não há irregularidade se os depoimentos colhidos no curso do 
inquérito policial foram ratificados na fase judicial, em respeito aos 
princípios do contraditório, ampla defesa e devido processo legal 3. O 



depoimento de policiais pode servir de referência ao juiz na verificação 
da materialidade e autoria delitivas, podendo funcionar como meio 
probatório válido para fundamentar a condenação, mormente quando 
colhido em juízo, com a observância do contraditório, e em harmonia 
com os demais elementos de prova.
4. "Aferir se a condenação por tráfico de drogas, fundada exclusivamente em 
depoimentos de policiais, é ou não nula, demanda incursão na seara fático-
probatória, tarefa não condizente com a via eleita, angusta por excelência, 
mesmo porque já fixado por esta Corte a validade daquela prova testemunhal, 
se foi ela confirmada em juízo, sob o crivo do contraditório " (HC 8.708/RS).
5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão, denegada.
(HC 110.869/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/11/2009, DJe 14/12/2009)

Desse modo, diante de tantas e fartas circunstâncias a 
demonstrar que os increpados atuaram em comunhão de desígnios como autor e coautor 
do delito em comento, as suas negativas são de todo irrelevantes e insuficientes para 
embasar suas absolvições. 

Assim, com a devida vênia, tenho que a douta juíza a quo 
equivocadamente entendeu pela absolvição dos denunciados CLAÚDIO JÚNIOR 
CARTAXO e FÁBIO JÚNIOR DE SOUZA, de modo que, há de se dar provimento ao 
recurso ministerial para julgar procedente a denúncia e condená-los, como de fato o 
condeno, como incursos nas penas do art. 157, § 2º, II c/c os artigos 29, todos do 
Código Penal. 

Em consequência, na forma dos artigos 59 e 68 do Código 
Penal, passo à dosimetria da reprimenda: 

Quanto ao réu CLÁUDIO JÚNIOR CARTAXO: 

A culpabilidade é inerente ao tipo –  atuou em comunhão de 
desígnios, sendo responsável pela imobilização da vítima. É tecnicamente primário. 
Durante a formação da culpa, evidenciou-se, pela prova colhida, ser o réu pessoa 
integrada na sua comunidade, interagindo com os grupos sociais, com os quais mantém 
relação, o que pesa positivamente em seu favor. Não há elementos bastantes acerca da 
sua personalidade nos autos. Os motivos são normais à espécie do tipo penal, não 
merecendo especial censura a esse respeito. Já as circunstâncias militam em seu 
desfavor, pois agiu contra pessoa deficiente e sem possibilidade de defesa. Inexistem 
consequências positivas em decorrência da prática do crime que venham a beneficiar o 
acusado. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a ocorrência do delito e 
nem serviu de estímulo à conduta do réu. 

Diante das circunstâncias judiciais, na primeira fase, fixo a 
pena-base em 05 (cinco) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Quantum que 
permanece na segunda fase, ante a ausência de agravantes ou atenuantes a consignar. 

Na terceira fase da dosimetria, considerando a presença das 
causas de aumento de pena previstas no inciso II (concurso de pessoas) do § 2º do art. 
157 do CP, majora-se a reprimenda em 1/3 (um terço), atingindo o patamar de 06 (seis) 
anos e 08 (oito) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, quantum que torno 
definitivo à míngua de outras causas de aumento ou de diminuição.

Quanto ao réu FÁBIO JÚNIOR DE SOUZA:



A culpabilidade é inerente ao tipo –  atuou em comunhão de 
desígnios, sendo responsável pela subtração direta do aparelho celular. É tecnicamente 
primário. Durante a formação da culpa, evidenciou-se, pela prova colhida, ser o réu 
pessoa integrada na sua comunidade, interagindo com os grupos sociais, com os quais 
mantém relação, o que pesa positivamente em seu favor. Não há elementos bastantes 
acerca da sua personalidade nos autos. Os motivos são normais à espécie do tipo penal, 
não merecendo especial censura a esse respeito. Já as circunstâncias militam em seu 
desfavor, pois agiu contra pessoa deficiente e sem possibilidade de defesa. Inexistem 
consequências positivas em decorrência da prática do crime que venham a beneficiar o 
acusado. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a ocorrência do delito e 
nem serviu de estímulo à conduta do réu. 

Diante das circunstâncias judiciais, fixo a pena-base em 05 
(cinco) anos de reclusão, e 10 (dez) dias-multa. Quantum que permanece na segunda 
fase, ante a ausência de agravantes ou atenuantes a consignar. 

Na terceira fase da dosimetria, considerando a presença da causa 
de aumento previstas no inciso II (concurso de pessoas) do § 2º do art. 157 do CP, 
majora-se a pena em 1/3 (um terço), atingindo o patamar de 06 (seis) anos e 08 (oito) 
meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa, quantum que torno definitivo à míngua de 
outras causas de aumento ou de diminuição.

Diante das circunstâncias e consequências do crime, 
notadamente em relação à vítima Pedro Raimundo da Silva, que sendo deficiente físico 
e visual ainda foi agredido,  fixo para ambos os réus o regime fechado para o 
cumprimento inicial da pena, a teor do art. 33, § 3º, do CP, sendo inviável cogitar-se a 
substituição da pena corporal por restritiva de direitos (art. 44 do CP) ou concessão do 
sursis (art. 77 do CP). 

Não obstante o período de prisão preventiva dos apenados, de 
16/01/2010 a 07/12/2010 – 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias - deixo de aplicar a 
detração prevista no §2º do art. 387 do CPP,  porquanto irrelevante, in casu, para fins de 
modificação do regime inicial de cumprimento da pena (fl. 138).

 
Concedo ao acusado o direito de recorrer em liberdade até 

trânsito em julgado desse acórdão, tendo em vista que assim se encontra, além de não 
vislumbrar a presença dos requisitos do art. 312 do CPP.

Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, em 
harmonia com o parecer ministerial, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA CONDENAR CLÁUDIO JÚNIOR CARTAXO E 
FÁBIO JÚNIOR DE SOUZA, COMO INCURSOS NAS SANÇÕES DO ART. 157, 
§ 2º, INCISO II, C/C O ARTIGO 29, TODOS DO CÓDIGO PENAL, ÀS PENAS 
DEFINITIVAS DE 06 (SEIS) ANOS E 08 (OITO) MESES DE RECLUSÃO, NO 
REGIME FECHADO, E 13 (TREZE) DIAS-MULTA, INDIVIDUALMENTE 
COMINADAS A CADA UM.

Em atenção ao disposto no art. 201, § 2º, do Código de Processo 
Penal, deve ser providenciada a intimação dos ofendidos a respeito desta decisão.

Após o trânsito em julgado, expeça-se guia definitiva, insira o 
nome do réu no rol dos culpados, remeta-se o boletim individual ao órgão competente e 



oficie-se ao TRE/PB para os fins do art.15, inciso III, da Constituição Federal.

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dr. Marcos William de 
Oliveira (juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. 
Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e Manoel Gonçalves Dantas de Abrantes (juiz 
de Direito convocado para substituir  o Exmo. Sr. Des.  Joás de Brito Pereira Filho), 
revisor.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus 
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 26 de maio de 2015. 

Marcos William de Oliveira
juiz convocado


